


assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	

3. INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
	

3.1. Cada	 nota	 fiscal	 deve	 conter	 OBRIGATORIAMENTE	 no	 campo	 "Informações	 Complementares"	 ou
"Observações":

O	nome	do(s)	Evento(s):	AS	MEDICINAS	INDÍGENAS	E	AS	PRÁTICAS	TRADICIONAIS	DE	CURA	PARA	O	BEM
VIVER:	OFICINA	DE	TROCA	DE	SABERES	TRADICIONAIS	E	QUALIFICAÇÃO	DAS	EMSI	NA	ASSISTÊNCIA	AOS
PACIENTES	COM	DCNT.
O	número	desta	Ordem	de	Fornecimento:	nº	435/2025/CPA/UAC/DIOP
Processo	origem:	AGSUS.007634/2025-50

3.2. A	nota	fiscal	deverá	ser	emitida	como	SERVIÇO,	faturada	para	a	contratante,	CNPJ	nº	37.318.510/0001-
11,	Inscrição	Estadual	CF/DF:	08.177.294/001-70.
	

4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
	

4.1. O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	 de	R$	 80,00	 (oitenta	 reais)	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da
AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de	 Finanças,	 Orçamento	 e	 Contabilidade,	 classificada
como:
	

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor	(R$)
6.1.13.03.01	-	Indicador	6	-	DSEI	Interior

Sul:	Apoio	às	Oficinas	de	Saberes
Tradicionais	Indígenas

2.1.1.04.008	-	SERVIÇOS	GRÁFICOS	E	DE
REPROGRAFIA R$	80,00

	

4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,
envolvidos	na	execução	do	contrato,	tais	como,	impostos,	taxas,	fretes,	tributos,	incidências	fiscais	e	contribuições	de
qualquer	 natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e	 demais	 encargos
indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
4.3. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	boleto	bancário	ou	depósito/transferência	em	conta	bancária	de
titularidade	da	CONTRATADA,	de	forma	antecipada.	A	Nota	Fiscal,	contendo	o	detalhamento	dos	serviços	executados,
deverá	ser	entregue	juntamente	com	o	material.
4.4. A	nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	por	 e-mail	 à	CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço	 eletrônico	da
CONTRATADA,	mediante	confirmação	de	recebimento.
4.5. Não	 poderá	 ser	 cobrada	 nenhuma	 taxa,	 valor	 ou	 custo	 extraordinário	 da	 CONTRATANTE	 ou	 de	 seus
beneficiários,	a	qualquer	título	ou	sob	qualquer	pretexto.
4.6. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.
	
5. PENALIDADES
	

5.1. Sem	 prejuízo	 da	 rescisão	 unilateral	 da	 presente	 Ordem	 de	 Fornecimento,	 bem	 como	 da	 apuração	 das
responsabilidades	 civis	 e	 penais	 cabíveis	 à	 CONTRATADA,	 nos	 casos	 de	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 de	 suas
obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá	aplicar	as	penalidades	previstas	no	Capítulo	VIII	do	Regulamento	de	Compras	e
Contratações	da	AgSUS,	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório.
	

6. RESCISÃO
	

6.1. Este	instrumento	poderá	ser	rescindido	a	qualquer	tempo	pela	CONTRATANTE,	mediante	aviso	prévio	de
5	(cinco)	dias,	por	escrito.
6.2. E,	por	estarem	justas	e	acordadas,	as	partes	ratificam	as	obrigações	assumidas.
	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.

	

	
WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA
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